
APROVADO(A) , em sessão, 
em .3 diacuusão, 

lvi Fit Ui 
Peochar c> peca etc, ~oco 

REQ.;ERIMENTO j_j/2022 TIVIA 

Requeiro ao prefeito Herton Alves, em regime de urgência que envie para 
essa Augusta Casa legislativa , projeto de Lei autorizando tomando 
obrigação de qualquer gestor que assumir a cadeira do poder executivo do 
município de Meruoca, custear transportes para os estudantes universitários 
, Escolas técnicas e militares que estudam em outro município . 

JUSTIFICATIVA 
Os nossos estudantes são o futuro do país e desse município e devemos 
incentivar sempre uma educação de qualidades para nossos irmãos e irmãs 
Meruoquenses, destarte , os municípios já estão todos aderindo essa lei. 
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